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Vigência

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ANEXO

PRODUTOS MÉDICOS, HOSPITALARES E DE HIGIENE ESSENCIAIS AO COMBATE
DA EPIDEMIA DA COV I D - 1 9

. PRODUTO CÓDIGO NCM

. Luvas de proteção, de plástico 3926.20.00

. Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico 3926.20.00

. Máscaras de proteção, de plástico 3926.90.90

. Luvas para cirurgia, de látex ou nitrílicas 4015.11.00

. Luvas, de látex ou nitrílicas, exceto para cirurgia 4015.19.00

. Vestuário de proteção de falso tecido (tecido não tecido - TNT) 6210.10.00

. Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso masculino, de
tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com
plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha

6210.20.00

. Capas, casacos e artigos semelhantes de proteção, de uso feminino, de
tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com
plástico ou com outras matérias, ou de tecidos com borracha

6210.30.00

. Máscaras de proteção, máscaras cirúrgicas, toucas de proteção, capas
descartáveis, material hospitalar descartável, protetores de pés (propé),
de falso tecido (tecido não tecido - TNT)

6307.90.10

. Aparelhos respiratórios de reanimação 9019.20.30

. Óculos de proteção 9004.90.20

. Ventiladores pulmonares 9019.20.90

. Circuitos de ventiladores pulmonares 9019.20.90

. Camas hospitalares 9402.90.20

. Monitores multiparâmetros 9018.19.80

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 363, de 29 de junho de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por
Omissão nº 59.

Nº 364, de 29 de junho de 2020,

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição,
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o
Projeto de Lei nº 1.075, de 2020, que "Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor
cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020".

Ouvidos, os Ministérios da Economia do Turismo e a Advocacia-Geral da União
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 2º
"§ 2º O repasse do valor previsto no caput deste artigo aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios deverá ocorrer em, no máximo, 15 (quinze) dias após a
publicação desta Lei."

Razões do veto
"A propositura legislativa ao estabelecer, por iniciativa parlamentar, a

determinação ao Poder Executivo da União do repasse de R$ 3.000.000.000,00 (três
bilhões de reais) aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no prazo máximo de
15 (quinze) dias, após a publicação da lei projetada, para fins de aplicação em ações
emergenciais de apoio ao setor cultural, viola o princípio da separação dos poderes, nos
termos do art. 2º da Constituição da República. Ademais, o prazo é exíguo para a
operacionalização da transferência do recurso aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, o que contraria o interesse público, tendo em vista que o processo para a
sua efetivação supera o termo fixado no dispositivo, de forma que os procedimentos
necessários demandam a concentração de esforços técnicos e operacionais que
inviabilizam o cumprimento em tempo hábil do limite previsto para sua execução."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 365, de 29 de junho de 2020,

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 1.888, de 2020, que "Dispõe sobre a prestação
de auxílio financeiro pela União às Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs),
no exercício de 2020, em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19)".

Ouvido, o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos manifestou-
se pelo veto aos seguintes dispositivos:

§ 1º do art. 1º
"§ 1º Poderão receber o auxílio de que trata o caput deste artigo as instituições

sem fins lucrativos inscritas nos Conselhos Municipais da Pessoa Idosa ou nos
Conselhos Municipais de Assistência Social, ou, na ausência destes, nos Conselhos
Estaduais da Pessoa Idosa ou no Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa ou
nos Conselhos Estaduais ou Nacional de Assistência Social."

Razões do veto
"A propositura legislativa, ao prever que poderão receber o auxílio financeiro

emergencial as instituições sem fins lucrativos inscritas nos Conselhos Municipais da
Pessoa Idosa ou nos Conselhos Municipais de Assistência Social, ou, na ausência
destes, nos Conselhos Estaduais da Pessoa Idosa ou no Conselho Nacional dos
Direitos da Pessoa Idosa ou nos Conselhos Estaduais ou Nacional de Assistência
Social, contraria o interesse público ao limitar as instituições que serão contempladas
pelo auxílio a ser repassado apenas àquelas inscritas nos Conselhos de Direito da
Pessoa Idosa.

§ 1º do art. 3º

"§ 1º As instituições beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos
recursos aos respectivos Conselhos da Pessoa Idosa estaduais, distrital ou municipais
e aos Conselhos de Assistência Social estaduais, distrital ou municipais."

Razões do veto

"A propositura legislativa, ao dispor sobre a obrigação de prestação de contas por
parte das instituições beneficiadas aos Conselhos da Pessoa Idosa estaduais, distrital ou
municipais e aos Conselhos de Assistência Social estaduais, distrital ou municipais, viola
o disposto no artigo 70 da Constituição da República, por incorrer na inobservância da
competência de fiscalização do Congresso Nacional, inclusive com auxílio do Tribunal de
Contas da União, e dos órgãos de controle interno da União."

O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos juntamente com a
Advocacia-Geral da União, opinou, ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

§ 3º do art. 1º

"§ 3º Os recursos financeiros deverão ser transferidos para as entidades em até
30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Lei, e o Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos deverá informar aos Conselhos da Pessoa Idosa e
aos Conselhos de Assistência Social a lista das instituições contempladas."

Razões do veto

"A propositura legislativa, ao estabelecer que os recursos financeiros deverão
ser transferidos para as entidades a que se refere em até 30 (trinta) dias, contados
da data de publicação da lei projetada, bem como determinar que o Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos deverá informar aos Conselhos da Pessoa
Idosa e aos Conselhos de Assistência Social a lista das instituições contempladas,
contraria o interesse público em razão de o processo superar o termo fixado no
dispositivo por demandar a celebração de instrumentos, plano de trabalhos
específicos, bem como a posterior prestação de contas, para a efetivação da
transferência de recursos públicos. Ademais, tal medida viola o princípio da
separação dos poderes, nos termos do art. 2º da Constituição da República."

Ouvidas a Advocacia-Geral da União e a Casa Civil da Presidência da República
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 2º

"Art. 2º O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos disponibilizará,
em até 30 (trinta) dias contados da data do crédito em conta-corrente, a relação das
instituições beneficiadas, com especificação, no mínimo, da razão social, do número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do Estado, do Município e do
valor repassado."

Razões do veto

"A propositura legislativa ao estabelecer, por iniciativa parlamentar, a
determinação do prazo de até 30 (trinta) dias ao Poder Executivo da União, contados
da data do crédito em conta-corrente, para disponibilização da relação das
instituições beneficiadas, viola o princípio da separação dos poderes, nos termos do
art. 2º da Constituição da República. Ademais, já existem normativos que dispõem a
respeito do assunto, como a Lei de Acesso à Informação."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 366, de 29 de junho de 2020. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Município de Curitiba, no Estado do Paraná e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, destinada ao financiamento parcial do "Projeto Aumento da
Capacidade e Velocidade da Linha Direta Inter 2".

Nº 367, de 29 de junho de 2020. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do
Brasil, entre o Município de Curitiba, no Estado do Paraná e a Agência Francesa de
Desenvolvimento (AFD), destinada ao financiamento parcial do "Projeto Gestão de Risco
Climático Bairro Novo do Caximba - Curitiba - PR (PGRC - Curitiba)".

Nº 368, de 29 de junho de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 986, de 29 de junho de 2020.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR T3 CERTIFICADORA DIGITAL. Processo n°
00100.001047/2020-14.

DEFIRO o credenciamento da AR AP CERTIFIQUE. Processo n° 00100.001175/2020-68.

DEFIRO o credenciamento da AR BERTOLAZZO CERTIFICADOS. Processo n°
00100.001145/2020-51.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora
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